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O processo de recuperação judicial da Divultec Indústria Comércio e

Serviços Ltda. segue seu curso na forma da lei.

O presente relatório reúne de forma sintética as informações operacionais,

financeiras, econômicas e processuais da Recuperação Judicial. Os dados

foram coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros Administração

Judicial, na qualidade de administradora judicial da empresa Recuperanda.

O RMA (Relatório Mensal de Atividades) reflete a análise técnica contábil,

limitada às informações disponibilizadas, não exaustivas, sobre a situação

da empresa.

Ainda apresentará informações de forma a elencar os principais pontos

desenvolvidos e em andamento na empresa, com base na premissa básica

da Lei de Recuperação Judicial, que se menciona a seguir:

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar

a superação da situação de crise econômico-financeira do

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte

produtora,

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa,

sua função social e o estímulo à atividade econômica”

A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais, com a

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF).

Informações de sua atividade estão sendo prestadas à Administração

Judicial e aos credores, quando solicitadas. O prazo para envio das

demonstrações contábeis e demais documentos requeridos à Recuperanda

é o dia 20 do mês subsequente. Esta Administradora recebeu os

documentos de maio dentro do prazo, em 18/06/2021, e os

questionamentos enviados em 06/07/2021 foram parcialmente

respondidos em 09/07/2021.

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração do

presente relatório estão disponíveis para consulta no site

www.administradorjudicial.adv.br e informações adicionais ou

complementares podem ser obtidas diretamente com a Medeiros &

Medeiros Administração Judicial.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial da Divultec

1. ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

13/10/2016 Homologação do PRJ

26/06/2018
Apresentação de novo Plano de Recuperação Judicial,  

por força do julgamento do Agravo 70071984793. 

12/12/2018
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

22/02/2019 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ
art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

02/03/2020
Republicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O – decisão de 01/2020

12/03/2020
Fim do prazo para apresentar impugnações

55, § Único

09/10/2020
Fim do prazo para apresentar objeções (considerando 

suspensões da fluência de prazos físicos em razão do COVID-

19)

Homologação do PRJ

Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo 

Plano de Recuperação Judicial.

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Data estimada

19/05/2015
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo

art. 8°

29/03/2016
Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ 

- AGC
art. 56, § 1º

Data Evento Lei 11.101/05

23/05/2014 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

20/06/2014 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

02/07/2014 Publicação do 1º Edital pelo devedor. art. 52, § 1º

23/07/2014
Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ
art. 7°, § 1º

05/05/2015
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

16/06/2015 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ
art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

05/05/2015 Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital art. 7º, § 2º

20/04/2016 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I

27/04/2016 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I
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1. ASPECTOS JURÍDICOS

• Da homologação do plano de recuperação judicial, houve interposição de agravo de instrumento por parte do Banco do Brasil, julgado em 29.03.2017, oportunidade em que

dado provimento ao recurso determinando que a recuperanda apresentasse novo plano de recuperação judicial. De tal decisão, a empresa interpôs Recurso Especial, tombado

sob o nº 70074276676, não admitido. A recuperanda ainda agravou da decisão, o referido agravo tramitou sob o nº 70076242841 e, igualmente, não foi conhecido, já

ocorreu o trânsito em julgado.

• A apresentação do novo plano foi cumprida nos autos (fls. 1.439/1.468).

• Igualmente, a publicação do novo aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/05, inerente ao recebimento do plano de recuperação judicial, ocorreu em 12.12.2018, no

intuito de cientificar os credores quanto a possibilidade de apresentar eventuais objeções no prazo de 30 (trinta) dias, que findaria em 22.02.2019. No entanto, o juízo

recuperacional verificou erro no conteúdo do edital publicado pela serventia cartorária, determinando a sua republicação.

• A republicação do edital ocorreu em 02.03.2020, com o seguinte objeto: "ciência aos credores da recuperanda acima indicada, do plano de recuperação apresentado no processo

supra (fls.1419/1468), do qual consta a relação de credores, ficando cientes de que dispõem do prazo comum de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do edital, a fim de que

manifestem eventual objeção ao plano e/ou eventual impugnação à relação de credores, na forma do art. 55 e § único, da lei 11.101/2005.”

• À pedido da Administração Judicial, foi certificado às fls. 2320 a ausência de objeções ao Plano de Recuperação Judicial.

• O processo foi convertido para o sistema EPROC, passando a tramitar sob o nº 5001001-77.2014.8.21.0132.

• No evento 08 dos autos eletrônicos a Administração Judicial manifestou-se pela homologação do Plano e Concessão da Recuperação Judicial, diante do decurso do prazo do edital

do art. 53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/05 sem oposição de objeções, na forma do art. 58 da Lei 11.101/2005. Aguarda-se deliberação do juízo.

Acompanhamento processual
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A Divultec trabalha com estampagem de copos, canecas, taças, garrafas, entre outros produtos de vidro.

2. RESUMO

QUADRO DE COLABORADORESRESULTADOS

DÍVIDA TRIBUTÁRIA

Em maio a Recuperanda realizou 6 admissões e

1 demissão, finalizando o mês com 37

colaboradores e gastos com pessoal de R$

102.938,68.

Os salários esta sendo pago regularmente e os

tributos sobre a folha estão sendo adimplidos

parcialmente.

A Divultec vêm realizando o pagamento parcial

dos tributos no mês, assim, ao final de maio, a

dívida tributária somou R$519.657,62 sendo

que deste montante 74% esta parcelado e

sendo adimplido mensalmente.

Embora o faturamento tenha apresentado melhora, os custos e

despesas aumentaram, resultando no prejuízo de R$79.336,62. Em

2021, o resultado acumulado é negativo em R$249.246,88.

Divultec

502.791 

401.601 

587.880 

mar/21 abr/21 mai/21

Receita Líquida

(90.309)

(105.382)

(79.337)

mar/21 abr/21 mai/21

Resultado

31

26 25 25
29

26

31
29 29

25
27

35
32 32

37

Número de funcionários

Parcelado
74%

Em aberto
26%

Dívida tributária
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2. RESUMO

ENDIVIDAMENTO EXTRACONCURSALENDIVIDAMENTO CONCURSAL

PENDÊNCIAS E ESCLARECIMENTOS

Divultec

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total

Trabalhista 12 41,38% 13.567,94

Garantia Real 1 3,45% 1.615.944,17

Quirografário 16 55,17% 3.215.344,92

Total 29 100% 4.844.857,03

Distribuição dos credores por Natureza

Trabalhista
13.567,94 

0%

Garantia Real
1.615.944,17 

33%

Quirografário
3.215.344,92 

67%

Principais Credores

CLASSE CREDORES VALOR 

Classe II Banco Do Brasil S.A. 1.615.944,17

Classe III Caixa Econômica Federal 1.268.078,00

Classe III Owens Illinois Do Brasil Ind.Ecom.S.A 804.834,52

Classe III Banco Do Brasil S.A. 457.053,18

Classe III Nadir Figueiredo Ind.Com. S.A. 279.013,33

Classe III Videolar S.A. 260.003,06

Total 4.684.926,26 

O passivo extraconcursal da Divultec soma R$2.651.101,58 e é marcado por fornecedores e “outros débitos”, que

compreendem, principalmente, adiantamento de clientes, provisões e empréstimo junto a pessoa física.

• Em relação aos documentos e esclarecimentos solicitados, ficaram pendentes:

➢ Inventário imobilizado

➢Regularização dos registros contábeis

➢Aging list de clientes e fornecedores.

Em reunião realizada no dia 17/06/2021 a Recuperanda relatou que prevê crescimento das vendas e, em caso de

reaquecimento do mercado, planejam adquirir no 2° semestre grande quantidade de matéria-prima para vendas até no final

do ano.

Ainda, informaram que durante a pandemia ocorreram diversos aumentos na matéria-prima, no entanto os valores tem se

reestabelecido. A Nadir Figueiredo, principal fornecedor, costuma dar prazo de pagamento de 7 dias e, conforme a Divultec,

não há valores em aberto junto à fornecedores após o pedido de recuperação judicial.

1.149.450,00 

938.858,89 

386.111,35 

108.891,56 67.789,78 

Fornecedores Outros Débitos Parc. Tributos Débitos Tributários Débitos Trabalhistas
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Histórico de atividades

A empresa iniciou suas atividades em 1982, com a instalação de som industrial e elétrico, migrando para estúdio de gravação comercial. No ano seguinte, a DIVULTEC passou a

desenvolver atividades voltadas para propaganda sonora ambulante, atuando no mesmo ramo até 2000.

No ano de 1992, enfrentou sua primeira crise econômica financeira, ocasião em que precisou reestruturar suas atividades. Como forma de superar a crise, a DIVULTEC apostou na

fabricação de amplificadores, a aposta não foi certeira e acabou por agravar ainda mais a situação da empresa.

A Recuperanda somente superou a crise quando iniciou suas atividades em estúdios de gravação. Na época, desenvolveu uma máquina para imprimir CDs, com tecnologia UV Ultra

Violeta. Em 2006, devido ao crescimento dos negócios, a empresa buscou ampliar a sua capacidade produtiva, oportunidade na qual se instalou em prédio alugado, com 1.200m²,

na cidade de Sapiranga.

No ano de 2012, iniciou a construção de suas novas instalações, através de recursos advindos de instituições financeiras e de capital próprio, finalizando a obra em dezembro de

2013. Neste período de construção, a empresa despendeu com valores muito além do programado, havendo um descompasso financeiro.

A empresa está localizada Rua Jose Antônio De Oliveira Neto, nº 1415, CEP: 93.880-000, Das Azaleias, Município de Araricá, RS.

DIVULTEC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - GLASSRAL

RAUL FERNANDO DE OLIVEIRA

Sócio Administrador

60%

ROSEANA BEATRIZ DE 
OLIVEIRA

Sócio Administrador

40%



9

3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Produtos

A GLASSRAL trabalha com estampagem de copos, canecas, taças, garrafas, entre outros produtos de vidro. Utilizam os mais avançados processos de impressão, com equipamentos

especiais de cura e pigmentos importados, que garantem a durabilidade e acabamento das estampas.

‘
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Instalações 
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BALANÇO mar/21 abr/21 mai/21

ATIVO 5.407.828 5.286.299 5.678.212 

CIRCULANTE 2.999.907 2.880.420 3.099.446 

Disponibilidades 185.022 52.965 84.768 

Bens Nemunerários 131.517 49.484 42.046 

Banco Conta Movimento 53.505 3.481 42.722 

Direitos Realizáveis a CP 2.814.884 2.827.455 3.014.677 

Duplicatas a Receber 25.685 138.029 197.996 

Estoque 1.782.669 1.773.647 1.862.331 

Tributos a Recuperar 788.996 745.864 714.228 

Outros Créditos 153.729 108.040 180.104 

Despesas a Apropriar 63.805 61.875 60.019 

NÃO CIRCULANTE 2.407.922 2.405.879 2.578.766 

Imobilizado 2.407.922 2.405.879 2.578.766 

BALANÇO mar/21 abr/21 mai/21

PASSIVO 5.472.356 5.456.209 5.927.458 

CIRCULANTE 6.717.166 6.701.018 7.172.267 

Fornecedores 749.761 709.157 1.149.450 

Débitos Trabalhistas 50.210 56.356 67.790 

Débitos Tributários 121.109 106.816 108.892 

Débitos Tributários Parcelados 120.357 112.891 105.988 

Outros Débitos 5.675.728 5.715.799 5.740.148 

NÃO CIRCULANTE 280.123 280.123 280.123 

Parcelamento de Tributos 280.123 280.123 280.123 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1.524.933) (1.524.933) (1.524.933)

Capital Social 200.000 200.000 200.000 

(-) Prejuizos Acumulados (1.724.933) (1.724.933) (1.724.933)

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

Análise

Disponibilidades: as disponibilidades aumentaram 60% se comparado à abril, devido, especialmente,

aos adiantamentos de clientes e a lançamentos denominados “valor av. cobrança” que, de acordo com a

contabilidade, se referem a cobranças bancárias. Ainda, cumpre informar que o caixa não corresponde a

realidade uma vez que a empresa informa não haver valores disponíveis. Solicitamos o envio dos extratos

bancários porém não foram disponibilizados.

Duplicatas a receber: compreende clientes de R$976.657,66 e títulos negociados de R$778.661.83. No

período as vendas a prazo somaram R$1.243.410,13 enquanto os recebimentos foram de

R$1.183.443,57, resultando no crescimento da rubrica. Solicitamos o envio do aging list para uma

análise pormenorizada, porém não foi encaminhado. Cumpre destacar que a Divultec contabiliza as

duplicatas descontadas erroneamente no Ativo, o que vai em desencontro a NBC TG 38 que preconiza

que as duplicatas devem ser alocadas no Passivo, uma vez que se tratam de empréstimos.

Estoque: o inventário de estoque demonstra que R$912.061,55 é referente a matéria-prima,

R$429.420,61 a embalagens, R$394.896,03 a produtos em processo, R$41.107,07 a produtos

acabados e R$84.846,14 em posse de terceiros. O aumento do saldo no período está relacionado à

compras de matéria-prima.

Outros créditos: englobam os adiantamentos a fornecedores e a importações, sendo as principais

variações demonstradas abaixo:

Adiantamentos a fornecedores (R$26.884,99): a Recuperanda realizou o ajuste das duplicatas

descontadas e pensão alimentícia que haviam sido contabilizadas erroneamente no montante de

R$69.116,00.

Adiantamento a importações (R$151.138,64): não apresentou variações e quando questionada sobre o

saldo, nada informou.

Despesas a apropriar: retraiu 3% devido a apropriação de seguros de veículo e juros de parcelamentos

de impostos.

Imobilizado: no período houve a aquisição de R$196.267,50 em máquinas e equipamentos que serão

utilizados na produção. As notas fiscais seguem relacionadas no anexo II deste relatório.
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4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

Análise

Fornecedores: demonstrou acréscimo de 62%, em razão do aumento do preço da matéria-prima e da

compra para pedidos programados. Apesar de solicitado, a Recuperanda não enviou aging list, não

sendo possível atestar a composição e o valor da inadimplência.

Débitos trabalhistas: compreende salários e encargos sobre a folha de pagamento. No período

demonstrou aumento de R$6 mil devido ao pagamento parcial dos salários e do INSS.

Débitos tributários e parcelados: abrange os tributos da esfera federal, estadual e municipal, incluindo

parcelamentos de curto prazo, que estão com pagamentos esparços.

Outros débitos: engloba empréstimo de pessoa física de Clea Weis Nascimento no montante de R$181

mil, cujo pagamento em maio foi de R$20 mil. Ademais, o grupo contempla pró labore de R$1.958,00,

provisões trabalhistas de R$91 mil e adiantamentos de clientes, no montante de R$616 mil. A política

de adiantamentos de clientes consiste na exigência de 50% do pedido antecipado, caso a empresa seja

nova (menos de um ano), sem histórico à prazo, ou possua restrições. Segundo a Divultec, o prazo de

produção é de 20 dias, portanto, alguns pedidos são faturados no mês seguinte ao recebimento.
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DEMONSTRATIVO RESULTADO 

EXERCÍCIO
mar/21 abr/21 mai/21 2021

RECEITA BRUTA 670.136 572.334 861.722 3.653.892

(-) DEDUÇÕES SOBRE VENDAS (167.345) (170.733) (273.842) (1.139.515)

RECEITA LÍQUIDA 502.791 401.601 587.880 2.514.377 

CUSTOS (256.363) (223.328) (334.787) (1.291.164)

CMV (256.363) (223.328) (334.787) (1.291.164)

LUCRO BRUTO 246.428 178.273 253.093 1.223.214 

DESPESAS (234.810) (265.308) (299.915) (1.325.962)

DESPESAS COMERCIAIS C/PESSOAL (84.409) (88.356) (98.834) (426.547)

DESPESAS COMERCIAIS BENEFICIOS (3.685) (3.282) (4.105) (18.045)

DESPESAS COMERCIAIS EM GERAL (161.748) (153.254) (167.452) (799.848)

DESPESAS ADM EM GERAL (7.065) (19.505) (7.695) (45.781)

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 22.098 (1.200) (29.898) (44.104)

OUTRAS RECEITAS 0 289 8.070 8.364

LUCRO ANTES DO RESULTADO 

FINANCEIRO
11.618 (87.035) (46.822) (102.748)

RECEITAS FINANCEIRAS 203 163 153 69.487 

DESPESAS FINANCEIRAS (29.469) (18.510) (32.668) (143.324)

LUCRO LÍQUIDO ANTES DOS 

IMPOSTOS 
(17.647) (105.382) (79.337) (176.585)

PROVISÃO PARA IRPJ /CSLL (72.661,63) - - (72.661,63)

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (90.309) (105.382) (79.337) (249.247)

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Demonstração do resultado

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

Análise

• Receita Bruta: O faturamento expôs melhora de 51%, em razão das comemorações do dia das mães.

• Custo das Mercadorias vendidas: compreende apenas mercadorias e fretes que somaram

R$334.787,40, ou seja, 57% da receita líquida.

• Despesas comerciais: todo o grupo equivale a 46% da receita líquida e englobam, especialmente,

folha de pagamento de R$102.938,68, energia elétrica de R$32.148,33, depreciações de

R$22.924,84 e material de consumo de R$24.049,80.

• Despesas administrativas em geral: os dispêndios referem-se, especialmente, à honorários de

contabilidade de R$3.530, material de expediente de R$3.195,00.

• Despesas tributárias: compreende, especialmente, R$29.896,43 de ICMS diferencial alíquota,

• Outras receitas: o montante é devido a bonificação junto a Nadir Figueiredo. De acordo com a

Recuperanda, quando há compras expressivas junto ao fornecedor, acumulam valores para matéria-

prima bonificada.

• Resultado financeiro: as receitas financeiras de R$153,67 não foram suficientes para encobrir os

desencaixes financeiros de R$32.668,37, sendo a principal despesa com desconto de duplicatas de

R$24.361,80.

• Resultado Líquido: Embora o faturamento tenha apresentado melhora, os custos e despesas

aumentaram, resultando no prejuízo de R$79.336,62. Em 2021, o resultado acumulado é negativo

em R$249.246,88.
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5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Dívida Fiscal

A Divultec vêm realizando o pagamento parcial dos tributos no mês, assim, ao final de maio, a dívida tributária

somou R$519.657,62 sendo que deste montante 74% esta parcelado e sendo adimplido mensalmente.

POSIÇÃO DOS TRIBUTOS

PASSIVO TRIBUTÁRIO CP 133.546,27 

FGTS A RECOLHER 4.280,78 

INSS A RECOLHER 19.581,40 

ICMS ST OUTROS ESTADOS 1.342,83 

INSS S/ ROYALTIES A RECOLHER 792,53 

IRF S/ASSALARIADO A RECOLHER 190,79 

COFINS A RECOLHER 19.319,81 

IRPJ A RECOLHER 15.700,10 

CSLL A RECOLHER 8.520,43 

IRF A RECOLHER 394,44 

PIS A RECOLHER 4.185,96 

ISQN RETIDO 3,60 

CSR - RETIDOS 4,65% 301,23 

ICMS ST A PAGAR 58.932,37 

PARCELADOS 105.988,10 

PARCELAMENTO PROCURADORIA 18.025,92 

PARCELAMENTO PERT 5190 38.501,79 

ICMS PARCELADO 3.015,46 

INSS PARCELADO 11.057,81 

CSLL PARCELADO 9.800,58 

COFINS PARCELADO 9.638,32 

IRPJ PARCELADO 15.948,22 

PASSIVO TRIBUTÁRIO LP 280.123,25 

PARCELAMENTO PROCURADORIA LP 60.132,69 

PARCELAMENTO PERT 5190 LP 172.245,63 

INSS PARCELADO 2.008,77 

CSLL PARCELADO 17.022,06 

COFINS PARCELADO 1.014,56 

IRPJ PARCELADO 27.699,54 

TOTAL 519.657,62 

Parcelado
74%

Em aberto
26%

Dívida tributária

82.006,06 

519.657,62 

Antes RJ Após RJ

Posição Tributaria
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6. PLANO DE RECUPERÃÇÃO JUDICIAL

Meios de Recuperação

A DIVULTEC, a seu critério, poderá realizar, a qualquer tempo, a partir do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, desde que convocada nova Assembleia Geral de

Credores, para aprovação de quaisquer operações de reorganização societária, previstas no art. 50 da LFRE, entre elas:

a) Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas;

b) Cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, desde que não impliquem em diminuição da totalidade dos bens de titularidade da DIVULTEC ou em aumento do

endividamento total;

c) Aumento de capital;

d) Arrendamento de estabelecimento;

e) Venda de bens.

Durante todo o período em que estiver em recuperação judicial, a DIVULTEC poderá desenvolver suas atividades normalmente, exercendo todos os atos adequados ao

cumprimento de seu objeto social, sem que haja necessidade de prévia autorização da Assembleia Geral de Credores ou do Juízo da Recuperação.

A DIVULTEC manterá uma administração profissional, que não medirá esforços para atingir os objetivos do plano até o seu integral cumprimento. A gestão da Recuperanda

pautar-se-á pelas boas práticas de governança corporativa.

Salvo nas hipóteses de capitalização da empresa, conforme previsto no Plano de Recuperação Judicial, a sociedade não poderá distribuir lucros ou dividendos, antes do

pagamento integral dos credores, respeitados os limites impostos pela lei.

Com o objetivo de redução de custos operacionais, a DIVULTEC promoverá ampla reestruturação administrativa da sociedade. A empresa poderá contrair empréstimos, com o

objetivo de desenvolver suas atividades e cumprir as disposições previstas no plano de recuperação judicial, estando autorizada a conceder garantias, fidejussórias ou reais, a

empréstimos contraídos, desde que tais garantias não recaiam sobre os bens que serão alienados para pagamento dos créditos trabalhistas.

A Recuperanda poderá locar e arrendar quaisquer bens de seu Ativo Permanente, durante todo o período em que se encontrar em Recuperação Judicial, respeitados, no que

couberem, os parâmetros descritos no plano. Os valores obtidos com as referidas alienações, serão utilizados para a continuidade das atividades da DIVULTEC e pagamento de

seus credores, sempre supervisionados pelo Administrador Judicial. Como alternativa ou de forma complementar a alienação de unidades produtivas e a capitalização a empresa,

a Divultec poderá captar financiamentos

Reorganização Societária

Administração
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Proposta de Pagamento

CLASSE I - CREDORES TRABALHISTAS

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS DESÁGIO OBSERVAÇÕES

30 dias Não 6%a.a + TR Não A partir da Homologação do Plano de Recuperação Judicial.

CLASSE II - GARANTIA REAL

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS DESÁGIO OBSERVAÇÕES

156 meses 45 dias 6%a.a + TR Não A partir da Homologação do Plano de Recuperação Judicial.

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS DESÁGIO OBSERVAÇÕES

156 meses 45 dias 6%a.a + TR 15% A partir da Homologação do Plano de Recuperação Judicial.

DISPOSIÇÕES GERAIS AOS PAGAMENTOS DE TODOS OS CREDORES

O Plano de Recuperação Judicial opera a novação de todos os créditos a ele sujeitos, obrigando os credores e a devedora, nos termos do nos termos do art. 59 da LRFE, sem prejuízo das garantias. Os credores e a DIVULTEC

poderão celebrar instrumentos contratuais que representam os créditos novados, de acordo com o Plano.

Os valores destinados ao pagamento dos Credores serão transferidos diretamente para a conta bancária do respectivo credor no Brasil, por meio de Documento do Crédito (DOC) ou Transferência Eletrônica Disponível (TED),

mediante comprovação nos autos.

Para essa finalidade, os credores deverão informar à DIVULTEC, por correspondência escrita, endereçada à sede da empresa indicada no preâmbulo do plano, as suas respectivas contas bancárias no Brasil. Caso o credor não

forneça os seus dados, dentro do prazo dos pagamentos, os valores devidos a este credor ficarão no caixa da empresa, até que o credor os forneça e serão pagos sem nenhum acréscimo. Os pagamentos somente serão feitos

na conta de titularidade do credor, a menos que ocorra autorização judicial para pagamento de forma diversa. Ainda, a DIVULTEC poderá compensar eventuais créditos que tenha contra os credores, nos termos do plano.

A DIVULTEC poderá, a qualquer momento, desde que esteja cumprindo com as obrigações previstas no Plano de Recuperação Judicial, respeitada a necessidade de liquidez e capital de giro para a manutenção das operações,

promover Leilão Reverso dos Créditos. Tal procedimento, consiste no pagamento antecipado dos credores, que oferecem os seus créditos com a maior taxa de deságio. O Leilão Reverso dos Créditos sempre será precedido

de um comunicado da DIVULTEC a todos os seus credores, informando o valor que estará disponível para a quitação dos créditos e o deságio mínimo admitido, bem como a indicação do local, data e horário para sua

realização.

Os credores interessados na participação do Leilão Reverso dos Créditos, deverão encaminhar proposta para a DIVULTEC, através de carta registrada, com aviso de recebimento (AR).

Ainda, cumpre informar que atualmente a empresa aguarda a homologação do PRJ para iniciar a contagem dos prazos de pagamento.
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